
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO  
COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES 

 
CNPJ 00.172.849/0001-42 

 
 

De conformidade com o disposto no Estatuto Social, especialmente quanto à alínea “a” do 

artigo 18, do Comitê Brasileiro de Clubes - CBC, ficam convidados e convocados todos os 

filiados e vinculados, com direito a voto, para Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada 

no Escritório do CBC em Curitiba, sito a Av. Marechal Deodoro, 51, 17 andar, conjunto 1703, 

Centro, Curitiba/PR, no dia 18 de novembro de 2020 (quarta-feira), às 17h30 em primeira 

convocação e às 18h00 em segunda convocação. 

 
 

 
ORDEM DOS TRABALHOS 

 

 abertura da sessão, pelo Presidente da Diretoria do CBC ou seu substituto estatutário; 

 escolha, pelo plenário, do Presidente da Assembleia que por sua vez indicará seu 

secretário; 

 leitura do edital de convocação; 

 leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior; 

 discussão e votação com a seguinte: 

 
 

ORDEM DO DIA 
 
a) Apresentação e votação, para aprovação ou não, da proposta da Diretoria para alteração e 

consolidação do Estatuto Social, em atendimento a legislação, com Parecer do Conselho 

Consultivo; 

Campinas, 29 de outubro de 2020 
 
 
 
 

Jair Alfredo Pereira 
Presidente do Comitê Brasileiro de Clubes 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020110300134
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SEÇÃO III
DA FILIAÇÃO - CATEGORIA PLENA
Art. 4º Comprovado o cumprimento de todos os requisitos anteriormente

previstos neste Regulamento, a EPD interessada poderá pleitear sua filiação ao CBC na
categoria plena.

§ 1º A EPD integrada na categoria de filiada plena possui direito a todos os
benefícios previstos nos 3 (três) eixos do Programa de Formação de Atletas Olímpicos e
Paralímpicos do CBC, e, ainda, de ser beneficiária dos eventos de capacitação promovidos
e/ou apoiados pelo CBC, conforme deliberado pela Diretoria do Comitê.

§ 2º Para a EPD integrada na categoria de filiada plena ter acesso aos
benefícios previstos nos 3 (três) eixos do Programa de Formação de Atletas Olímpicos e
Paralímpicos do CBC, deverá já ter recolhido pelo menos 12 (doze) contribuições
associativas, a contar da data de sua vinculação.

§ 3º A EPD interessada na integração ao CBC na condição de filiada plena
deve atender todos os requisitos exigidos para a filiação primária, além de:

I - Atualizar seu cadastro na Plataforma Digital do CBC, de forma a
complementar eventuais informações faltantes.

II - Anexar eletronicamente na Plataforma Digital do CBC, em campo próprio
destinado à solicitação de filiação plena de EPD, os seguintes documentos:

a) requerimento formal, de acordo com o Anexo III deste Regulamento,
gerado pela Plataforma Digital do CBC, que deverá ser impresso, assinado pelo Dirigente
Máximo da Entidade e digitalizado;

b) Apresentar em seu CNPJ o CNAE principal de nº 9312-3.
c) Ser detentora de instalações próprias para o desenvolvimento da prática

esportiva, sem prejuízo de dispor, de forma complementar, de instalações de terceiros
para a realização de suas atividades, as quais deverão estar disponíveis para sediar a
realização de CBI.

§ 4º A comprovação de instalações próprias para o desenvolvimento da
prática esportiva deve ser realizada por meio de apresentação, na Plataforma Digital do
CBC, da escritura do imóvel ou documento equivalente, sendo que, no caso de utilização
de estrutura complementar de terceiros, esta deverá ser comprovada por meio de termo
de cessão de uso, comodato, parceria, ou documento congênere.

CAPÍTULO IV
DAS CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS
Art. 5º É dever da EPD integrada ao CBC pagar mensalmente as contribuições

associativas e extraordinárias, na forma disciplinada no Estatuto Social do CBC.
§ 1º O início dos direitos associativos da EPD integrada ao CBC, previstos no

presente Regulamento, dar-se-á com o regular recolhimento da primeira contribuição.
§ 2º A EPD vinculada ao CBC que participa(rá) dos CBI em apenas 01 (um)

único esporte não coletivo, bem como a EPD que desenvolve exclusivamente esporte(s)
paralímpico(s), poderão se beneficiar da redução do valor da contribuição associativa,
conforme deliberado pela Diretoria do CBC.

§ 3º A redução prevista no § 2º do presente artigo não alcança EPD vinculada
ao CBC que já participou de CBI em mais de 01 (um) esporte, independentemente de
quando se deu sua vinculação.

CAPÍTULO V
DA DESFILIAÇÃO OU DESVINCULAÇÃO
Art. 6º No caso de solicitação de desfiliação ou desvinculação da EPD, a qual

deverá ser motivada por ofício emitido em papel timbrado da entidade, assinado por seu
dirigente máximo, deverão ser observadas as regras estabelecidas no Estatuto Social do
CBC e nos Regulamentos do CBC, notadamente no que diz respeito aos recursos
recebidos do CBC e aos bens adquiridos com tais recursos, além da liquidação de
eventuais pendências financeiras.

§ 1º No caso de desfiliação de EPD, todos os custos referentes à retirada e/ou
deslocamento de bens adquiridos com recursos descentralizados pelo CBC, além de
outras despesas correlatas, correrão por conta da EPD que solicitou sua desfiliação.

§ 2º A reintegração ao CBC, de EPD que tenha solicitado sua desfiliação ou
desvinculação, fica condicionada ao pagamento de até 12 (doze) contribuições
associativas, acrescido da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido.

§ 3º A EPD interessada na sua reintegração, deverá encaminhar Ofício à
Diretoria do CBC, manifestando o seu interesse e reiterando todos os compromissos
assumidos no momento da sua integração, devendo cumprir novamente todas as regras
previstas neste Regulamento, a contar da data de sua reintegração.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 7º A análise da documentação apresentada pelas EPDs terá como diretriz

a presunção de boa-fé nas relações mantidas entre o CBC e as EPDs interessadas em
atuar como formadoras de atletas, e será realizada de forma objetiva.

Art. 8º O cumprimento das exigências descritas neste Regulamento, por si só,
não assegura à EPD o direito à celebração de parceria visando a descentralização de
recursos, sendo necessário para tanto que todos os demais requisitos constantes dos
Regulamentos Internos, Resoluções do CBC e instrumentos convocatórios relativos aos
chamamentos de projetos sejam observados.

§ 1º Independentemente da aferição da capacidade técnica e operacional
geral da EPD prevista neste Regulamento, o exercício dos direitos relativos a cada
categoria visando à descentralização de recursos, poderá ser alvo de parecer de
capacidade técnica e operacional específico, na forma disciplinada em cada instrumento
convocatório relativo a chamamento de projetos.

§ 2º A categoria da EPD integrada ao CBC poderá automaticamente ser
revista, caso haja alteração normativa de requisitos, criação de novas categorias ou,
ainda, subdivisões nas categorias já existentes.

Art. 9º Constitui obrigação da EPD que se integra ao CBC e participe dos CBI
o custeio de quaisquer custos extras ou obrigações pecuniárias decorrentes dessa
participação, que não estejam previstos no Regulamento dos Campeonatos Brasileiros
Interclubes® como elementos elegíveis a serem custeadas pelo CBC.

Art. 10 É poder discricionário do Vice-Presidente Administrativo Financeiro do
CBC a isenção de multas, inadimplência ou prazo de carência para as EPDs integradas,
inclusive nos casos de reintegração.

Art. 11 É prerrogativa do CBC, a qualquer tempo, promover as diligências
julgadas pertinentes ao atendimento das exigências formais e constantes nos
Regulamentos Internos e Resoluções do CBC.

Art. 12 Os modelos/formulários previstos neste Regulamento serão
disponibilizados no site do CBC e deverão ser impressos em papel timbrado da E P D,
assinados pelo seu Dirigente Máximo e enviados ao CBC via Plataforma Digital do
CBC.

Art. 13 A integração de EPD ao CBC, na qualidade de Clube Formador de
Atletas Olímpicos e/ou Paralímpicos, implicará também em sua integração formal a
subsistema específico do SND.

Art. 14 Este Regulamento entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2020,
o qual deverá ser imediatamente publicado no site do CBC.

Art. 15 Fica revogada a Instrução Normativa nº 03-D de 19 de junho de 2019
a partir da entrada em vigor deste Regulamento.

OBS. O presente Regulamento encontra-se publicado na íntegra no site do
CBC, bem como os respectivos Anexos disponíveis em
https://www.cbclubes.org.br/regulamentos/integracao
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

De conformidade com o disposto no Estatuto Social, especialmente quanto
à alínea "a" do artigo 18, do Comitê Brasileiro de Clubes - CBC, ficam convidados e
convocados todos os filiados e vinculados, com direito a voto, para Assembleia Geral
Extraordinária, a ser realizada no Escritório do CBC em Curitiba, sito a Av. Marechal
Deodoro, 51, 17 andar, conjunto 1703, Centro, Curitiba/PR, no dia 18 de novembro de
2020 (quarta-feira), às 17h30 em primeira convocação e às 18h00 em segunda
convocação.

ORDEM DOS TRABALHOS
abertura da sessão, pelo Presidente da Diretoria do CBC ou seu substituto

estatutário;

escolha, pelo plenário, do Presidente da Assembleia que por sua vez
indicará seu secretário;

leitura do edital de convocação;
leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
discussão e votação com a seguinte:
ORDEM DO DIA
a) Apresentação e votação, para aprovação ou não, da proposta da Diretoria

para alteração e consolidação do Estatuto Social, em atendimento a legislação, com
Parecer do Conselho Consultivo;

Campinas, 29 de outubro de 2020
JAIR ALFREDO PEREIRA
Presidente do Comitê

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA
MINEIRA DA SUDENE

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2020

PROCESSO LICITAÇÃO Nº 024/2020
PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020.

A Comissão de Licitação do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área
Mineira da SUDENE - CIMAMS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o Art. 43 inciso VI da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICA a presente
Licitação ao Licitante. Participante e vencedor: KONA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
00.343.654/0001-18. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA E SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA Á R EA
MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS. Informações pelo fone: (38) 3221-0841 ou (38) 9 9970-
3832, e-mail: licitacao@cimams.mg.gov.br

EDMARCIO MOURA LEAL
Presidente do Consórcio

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2020

PROCESSO LICITAÇÃO Nº 024/2020
PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020 - Nos termos do Art. 43,
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o Presidente do CIMAMS, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação
da Comissão Permanente de Licitação, levando em consideração a abertura e julgamento
do presente PROCESSO DE LICITAÇÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios
estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supracitada, que tem como
vencedor abaixo e cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA E SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA Á R EA
MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS. Participante e vencedor: KONA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, CNPJ 00.343.654/0001-18. Informações pelo fone: (38) 3221-0841 ou (38) 9 9970-
3832, e-mail: licitacao@cimams.mg.gov.br

EDMARCIO MOURA LEAL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA BAIXADA
F LU M I N E N S E

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2020

Processo: nº 1197/2020. Modalidade: Pregão Eletrônico SRP nº 009/2020. Data de
Abertura: 17/11/2020 às 10:00 hrs. UASG: 926669. Objeto: Registrar preços para eventual
aquisição de EPI's e Termômetro. O Instrumento Convocatório e seus anexos encontram-se
à disposição dos interessados no site https://www.gov.br/compras/pt-br, por solicitação via
email licitacao@cisbaf.org.br ou ainda na sede do CISBAF, para retirada mediante
requerimento com carimbo do CNPJ, a partir de 04/11/2020.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 10/2020

Processo: nº 1079/2020. Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 010/2020. Data de
Abertura: 18/11/2020 às 10:00 hrs. Objeto: Registro de preço para a contratação de
empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva em veículos leves, utilitários
e pesados dos órgãos que participam ou venham a aderir a Ata de Registro de Preços, em
especial do serviço de atendimento móvel de urgência (SAMU - Regional Baixada
Fluminense) com o respectivo Serviço de Gerenciamento de Frota. O Instrumento
Convocatório e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados por solicitação via
email licitacao@cisbaf.org.br ou ainda na sede do CISBAF, para retirada mediante
requerimento com carimbo do CNPJ, a partir de 04/11/2020.

PAULA MARTINS
Pregoeira

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
CO N I V A L ES

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2020

O Consórcio Intermunicipal do Vale do São Francisco - CONIVALES, torna
público a Inexigibilidade de Licitação, oriunda do Credenciamento feito através do
Chamamento Público nº. 001/2020 - Processo Administrativo Nº. 43/2020, conforme
segue: Objeto: Prestar serviços de saúde, mediante qualificação prévia na forma de
credenciamento, para a execução de exames de imagem e consulta medica, que devem ser
executados dentro do território do Estado de Sergipe, a critério dos municípios integrantes
ao CONIVALES; Empresa: CLINICA OTORRINOS DE SERGIPE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
26.325.113/0001-50, CNES 9373098, sediada Rua Ananias Azevedo, nº 505, Salgado Filho,
Aracaju/Se, Cep: 49020-535; Valor global estimado: R$ 3.712.320,00 (três milhões
setecentos e doze mil trezentos e vinte reais), sendo realizados de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de cada Município Consorciado e/ou
Conveniado, não existindo nenhuma obrigatoriedade na contratação dos serviços ou
demanda mínima.

Aracaju-SE, 26 de outubro de 2020.
FRANKLIN RAMIRES FREIRE CARDOSO

Presidente

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2020

O Consórcio Intermunicipal do Vale do São Francisco - CONIVALES, torna
público a Inexigibilidade de Licitação, oriunda do Credenciamento feito através do
Chamamento Público nº. 001/2020 - Processo Administrativo Nº. 43/2020, conforme
segue: Objeto: Prestar serviços de saúde, mediante qualificação prévia na forma de
credenciamento, execução de exames de imagem e consulta medica, que devem ser
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